
LEI MUNICIPAL Nº 2792 
 

Dá denominação a praça de esportes. 
 
ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 

STADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - É denominada de JOÃO MAREK, a praça de esportes existente anexo a Praça 1º 
de Maio, na Vila Glória. 

 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará me vigor na data de sua 

publicação. 
 

GABINETE DO PREFITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 30 DE JUNHO DE 1976. 
 

ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ MOISÉS MARCONDES 
Secretário 
 


